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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.936, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Autoriza o Poder Executivo a
a d e r i r  e  c o n t r i b u i r
mensalmente  com a  ADTR  –
Agência  de  Desenvolvimento
do  Turismo  Regional  Tietê
V i v o ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
Termo de Adesão e Compromisso como Associado Efetivo
entre o Município de Buritama e a ADTR – Agência Tietê
Vivo de Desenvolvimento do Turismo Regional, inscrita no
CNPJ sob nº 51.910.815/0001-49 e instituída sob a forma de
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com
autonomia  administrativa  e  financeira,  a  contribuir
pecuniariamente  com  a  mesma  conforme  na  ata  de
fundação, no valor mensal de R$ 900,00 (novecentos reais).

§ 1º - O valor da contribuição mensal será reajustado
no  mês  de  janeiro  de  cada  ano,  a  partir  de  2025,
obedecendo-se ao índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor).

§ 2º - O município, uma vez admitido como associado
efetivo da ADTR será representado pelo Chefe do Executivo
e/ou por quem o mesmo indicar formalmente na condição
de Interlocutor Municipal de Turismo, em consonância com
a  designação  informada  ao  Ministério  do  Turismo  e  à
Secretaria de Estado de Turismo e Viagens.

Art.  2º  -  A  contr ibuição  tem  por  objet ivo  o
desenvolvimento turístico do município e da região, com
apoio mútuo de forma integrada e sustentável, por meio da
articulação de interesses em torno de objetivos comuns e
estímulos  à  realização  de  ações  conjuntas  entre  os
municípios, entidades públicas, privadas e sociedade civil
organizada atuante na região mediante a atuação direta da
ADTR – Agência de Desenvolvimento do Turismo Regional
Tietê  Vivo  para  incentivar  a  criação  e  manutenção  dos
programas turísticos no âmbito da Região Turística Tietê
Vivo, componente do Mapa do Turismo Brasileiro, conforme
estabelecido  na  Lei  Federal  11.771/2008,  que  institui  a
Política  e  o  Sistema Nacional  do Turismo,  atuando para
execução, dentre outras, das seguintes ações:

I. Criação de um espaço permanente de interlocução
entre  o  setor  público  e  privado,  que  permita  superar
entraves ao desenvolvimento turístico regional;

II.  Estímulo à cooperação das instituições de ensino,
pesquisa  e  desenvolvimento,  localizadas  na  área  de

abrangência da agência com o sistema produtivo;
II I .  Estímulo  à  competitividade  econômica  e

empreendedorismo;
IV.  Atração  de  novos  investimentos  e  financiamentos

para a região;
V. Apoiar,  desenvolver e executar a implantação de

programas  de  formação  profissional,  capacitação  de
recursos  humanos,  criação  de  estágios,  de  inserção  de
trabalhadores  no  mercado  do  trabalho  e  consultoria  de
projetos para atender às demandas regionais;

VI. Elaborar e manter atualizado um Plano Estratégico
de Desenvolvimento Regional Sustentável do Turismo;

VII. Criação e atualização de sistema de informações
para dar suporte às atividades de planejamento estratégico
relativo à região de atuação da agência, os quais poderão
ser  concretizados  por  meio  de  estudos  e  pesquisas,
desenvolvimento de tecnologias alternativas,  produção e
divulgação  de  informação  e  conhecimentos  técnicos  e
científicos  que  digam  respeito  às  atividades  mencionadas
neste artigo;

VIII.  Coletar  e  divulgar  indicadores  sobre  o  perfil
econômico  e  social  da  região  pertinentes  à  atividade
turística;

IX. Estimular e divulgar oportunidades de investimento
na região;

X. Apoiar e desenvolver projetos de defesa e proteção
do meio ambiente, sua preservação e conservação, bem
como fomentar ações de educação ambiental, contribuindo
para a sustentabilidade do patrimônio natural da região;

XI. Promoção da cultura e conservação do patrimônio
histórico e artístico;

XII. Promover e fomentar projetos socioeducativos de
esportes e lazer;

XIII. Experimentação não lucrativa de novos modelos
socioeducativos e de sistemas alternativos de produção,
emprego e crédito;

XIV.  Fomentar  a  promoção  do  voluntariado,  o
fortalecimento de entidades do Terceiro Setor e a pratica
da responsabilidade social.

Art.  3º  -  A  execução  do  Termo  de  Adesão  e
Compromisso obedecerá aos termos da minuta constante
do anexo que integra esta lei.

§  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
município  de  Buritama,  crédito  adicional  especial,  ao
orçamento programa de 2024, nos termos do inciso I do
art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 10.800,00
(dez mil  e  oitocentos  reais),  para  reforço das  seguintes
dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.14 – Departamento Municipal de Turismo
33.50.41.09.01  –  23.695.0044-2.029  –

Contribuição  R$  10.800,00
§ 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo

anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES, conforme disposto no
inciso II  do § 1º, c.c.  § 3º do art.  43, da Lei Federal nºE
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4.320/64 da seguinte conta de receita orçamentária:
02 - PODER EXECUTIVO
02.14 – Departamento Municipal de Turismo
33.90.30.61.01 – 23.695.0044-2.029 – Material de

Consumo R$ 10.800,00
§  3º  -  A  entidade  prestará  contas  dos  recursos

recebidos na forma estabelecida pelo seu Estatuto.
Art.  4º  -  Eventuais  aditivos  alusivos  ao  Termo de

Adesão  e  Compromisso  como Associado  Efetivo  de  que
trata esta Lei, serão estabelecidos em instrumento próprio,
mediante deliberação das partes.

Art.  5º  -  Ficam  ratificados  os  atos  de  delegação  e
contribuição  realizados  para  esta  finalidade  até  a  data  de
publicação da presente Lei.

Art.  6º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 21 de fevereiro de 2024; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.940 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2024,  alteração  do  PPA
LDO  para  os  fins  que
especifica  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito especial, ao orçamento
programa de 2024, nos termos do inciso II do art. 41 da lei
federal nº 4.320/64, no valor de R$ 38.256,32 (trinta e oito
mil,  duzentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  trinta  e  dois
centavos) para criação da seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
3.3.50.39.60-05  –  10.302.0019-2.015  –  Outros

Serv.Terc.P.J.  R$  38.256,32
TOTAL  DO  CRÉDITO  ABERTO............................

R$ 38.256,32
Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo

anterior, serão utilizados recursos provenientes: EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO, à ser apurado no exercício de 2024,
nos termos do disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art.
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Art.  3º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
efetuar a transferência dos recursos abertos por esta lei à
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Buritama,  de  forma
complementar  à  ser  incorporado  ao  limite  financeiro  da
Média  e  Alta  Complexidade-  MAC/FAEC  -  Federal.

Art. 4º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo  Federal,  já  recebidas,  para  realização  de
programas  já  constantes  do  orçamento  corrente.

Art. 5º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 22 de fevereiro de 2024; 104 anos de
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

REPUBLICANDO POR HAVER INCORREÇÕES
DECRETO Nº 4.918, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“Recepciona o Decreto Federal nº
11.246 de 27 de outubro de 2022
e  dispõe  sobre  nomeação  do
“Agente  de  Contratação”  e
comissão  de  contratação,  em
conformidade com a Lei  Federal
nº 14.133/2021 que trata da lei
de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos,  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica recepcionado,  para aplicação a nível

deste Município, no que couber, o DECRETO Nº 11.246,
DE  27  DE  OUTUBRO  DE  2022,  que  regulamenta  o
disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do
agente  de  contratação  e  da  equipe  de  apoio,  o
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
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gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º - Ficam designados o Agente de Contratação, a
Comissão  de  Contratação,  Equipe  de  Apoio,  Fiscal  e
Pregoeiro de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, e o
Decreto  Federal  nº  11.246/2022,  recepcionado  por  este
decreto,  inclusive,  no  tocante  as  suas  atribuições  e
responsabilidade, os seguintes membros:

Agente  de  Contratação  (art.  8º  da  Lei  nº
14.133/2021)/Pregoeiro  (§  5º  do art.  8º  da Lei  nº
14.133/2021):

Juliender Gaspar Amarães de Oliveira
§ 1º - Na indisponibilidade, devidamente comprovada,

do  Agente  de  Contratação  em  algum  processo,  fica
autorizada a substituição do mesmo pelo servidor Renato
José  Oliveira  Severino,  possibilitado  o  pagamento  da
gratificação,  apenas  nos  casos  em  que  houver  condução
completa do respectivo processo licitatório, conforme vier a
ser fixado por decreto.

§ 2º - Nos casos de substituição de que trata o § 1º
deste artigo, o substituto fará jus apenas a gratificação de
maior valor.

Comissão de Contratação/Equipe de Apoio (art.
4º do Decreto Federal nº 11.246/2022):

Membro: Renato José Oliveira Severino
Membro: Thiago Domingues Barbosa
Membro: Larissa Alves Nogueira
Substituto: Suziane de Oliveira Espindola
Substituto: Carla Maria dos Santos Pereira
Substituto: Maurício Menegoto Nogueira
Fiscal (art. 117 da Lei nº 14.133/2021):
Cleber Reginaldo Placidino
Art.  3º  -  Fica  sob  responsabilidade  do  Diretor

Departamento Municipal de Compras, Licitações e Gestão
de  Contratos,  o  controle  e  comunicação  de  atividades
realizadas  pra  fins  de  pagamento  da  gratificação,  bem
como,  a  de  controle  de  ausências  e  participação  de
substitutos em decorrência destas, para fins do disposto no
Decreto Municipal nº 4.917/2024.

§  1º  -  A  comunicação  de  que  trata  o  caput  deste
artigo, deverá ser feita no início do mês posterior aquele
em que foram praticados os atos nos certames licitatórios,
considerado este sempre o mês completo, antecedente a
referida comunicação, podendo ainda, ser efetuada dentro
do mês competência  caso  não haja  mais  atos  a  serem
praticados  pelos  membros  antes  do  fechamento  da
respectiva folha de pagamento.

§  2º  -  No  caso  da  participação  dos  substitutos
designados,  estes  perceberão  proporcionalmente  ao
número de certames em que houve suas atuações, face ao
número total de certames do mês de competência.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 08 de janeiro de 2024; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.946, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre permissão de uso
de  próprio  público  municipal,  a
título  precário,  ao  Hospital  de
Câncer de Barretos representado
pelo  Senhor  João  Antônio  dos
Santos, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO que compete ao Poder  Executivo,
através de decreto municipal, autorizar a permitir o uso de
bem público a terceiros, em conformidade com a Emenda à
Lei Orgânica de 12 de maio de 2017.

CONSIDERANDO a permissão de uso a ser feita para
o Hospital de Câncer de Barretos, representado pelo Senhor
João Antônio dos Santos,  conforme solicitação elaborada
através do protocolo nº 6258/2023, proporcionará espaço
físico adequado para acolher demanda muito grande de
pessoas para realização do evento de leilão de gado em
prol ao Hospital do Câncer de Barretos – Hospital do Amor.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a

efetuar  permissão  de  uso,  a  título  precário,  das
dependências do Recinto de Exposições “Odilon Ferreira de
Almeida”  deste  Município  de  Buritama,  ao  Hospital  de
Câncer de Barretos, representado pelo Senhor João Antônio
dos Santos - Coordenador.

Parágrafo  Único  –  A  permissão  de  que  trata  o
“caput” deste artigo, será para realização do leilão do gado
em prol ao Hospital do Câncer de Barretos – Hospital do
Amor,  organizado  pelo  mencionado  requerente,  que
acontecerá  no  período  de  01  a  07  de  abril  de  2024.

Art. 2º - Fica o permissionário responsável por todo e
qualquer  dano  que  porventura  ocorrer  em  virtude  do
evento,  bem como,  devolver  o  prédio  público  municipal
limpo, e nas mesmas condições em que o receber, inclusive
eventualmente provocado pelo organizador do evento.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 21 de fevereiro de 2024, 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIORE
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Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.947, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre abertura de crédito
ad ic iona l  sup lementar  na
importância  de  R$  20.000,00
(vinte  mil  reais),  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei.

Considerando a Resolução nº 03/2024, emitida pelo
Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de
Buritama – IPREM, onde solicita do Executivo Municipal a
abertura de crédito adicional suplementar.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),  destinados à
suplementação da seguinte dotação do orçamento vigente
do IPREM, pela respectiva importância.
ORGÃO 03 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
Unidade
Orç.

03.01 - Administração do IPREM

CLASSIFICAÇÃO GERAL ESPECIFICAÇÃO VVALOR
04.122.0026-2.068
3.3.90.35.01

Serviços de Consultoria ou Jurídica
.............................................................

20.000,00

TOTAL DA
SUPLEMENTAÇÃO..........................................................................

20.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação indica-se
como recurso  à  anulação  parcial  da  seguinte  verba  do
orçamento vigente.
ORGÃO 03 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
Unidade
Orç.

03.01- Administração do IPREM

CLASSIFICAÇÃO GERAL ESPECIFICAÇÃO VALOR

04.122.0026-2.068
3.3.90.40.00

Serviços de Tec. Da Informação e Comunicação
...................................................

20.000,00

TOTAL DA
ANULAÇÃO....................................................................................................

20.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Buritama, 21 de fevereiro de 2024; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.948, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre permissão de uso
de  próprio  público  municipal,  a
título precário, a Paróquia Nossa
Senhora  do  Divino  Livramento,
representado  pelo  Padre  Rafael
Vicente  de  Melo,  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO que compete ao Poder  Executivo,
através de decreto municipal, autorizar a permitir o uso de
bem público a terceiros, em conformidade com a Emenda à
Lei Orgânica de 12 de maio de 2017.

CONSIDERANDO a permissão de uso a ser feita para
a  Paróquia  Nossa  Senhora  do  Divino  Livramento,
representado pelo Padre Rafael Vicente de Melo, conforme
solicitação  elaborada  através  do  protocolo  nº  816/2024,
proporcionará  espaço  físico  adequado  para  acolher
demanda  muito  grande  de  pessoas  para  realização  do
evento de quermesse da Igreja Católica de Buritama, em
louvor a São José.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a

efetuar  permissão  de  uso,  a  título  precário,  das
dependências do Recinto de Exposições “Odilon Ferreira de
Almeida” deste Município de Buritama, a Paróquia Nossa
Senhora  do  Divino  Livramento,  representado  pelo  Padre
Rafael Vicente de Melo.

Parágrafo  Único  –  A  permissão  de  que  trata  o
“caput” deste artigo, será para realização da quermesse da
Igreja  Católica  de Buritama,  em louvor  a  São José,  que
acontecerá  no  período  de  16  de  março  de  2024,  e
demais dias que antecedem e sucedem a referida data,
para respectiva organização.

Art. 2º - Fica o permissionário responsável por todo e
qualquer  dano  que  porventura  ocorrer  em  virtude  do
evento,  bem como,  devolver  o  prédio  público  municipal
limpo, e nas mesmas condições em que o receber, inclusive
eventualmente provocado pelo organizador do evento.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 21 de fevereiro de 2024, 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOSE
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Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.949, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  expedição  de
ordem  admin i s t ra t i va
objetivando o cumprimento de
determinação  judicial,  feita
em  favor  de  serv idores
públicos  municipais  que
especifica  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 e seguintes
da  Lei  Municipal  nº  2.024,  de  28  de  agosto  de  1991,
“Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais”,  que trata
sobre as promoções horizontais;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 279/98 revogou os
artigos  20  usque  26  da  Lei  2.0124/91,  que  tratam  da
promoção horizontal;

CONSIDERANDO que os servidores abrangidos pela
Ação  Judicial  ajuizaram  ação  contra  ato  do  Prefeito
M u n i c i p a l  s o b  o  p r o c e d i m e n t o  n ú m e r o
3003322-26.2013.8.26.0097,  e cumprimento de sentença
nº  0000824-56.2023.8.26.0097,  ambos  desta  comarca,
pleiteando  sua  avaliação,  bem  como  apontando  a
ilegalidade  do  Decreto  no.  279/98;

CONSIDERANDO a sentença jurisdicional que julgou
procedente  tal  ação,  determinou  de  forma  expressa  o
procedimento  de  avaliação  dos  servidores,  para  fins  de
promoção  horizontal,  embasando-se  no  artigo  20  e
seguintes  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  2024/91,
relativamente aos meses de dezembro dos anos de 2009 e
2010, bem como proceder aos respectivos pagamentos;

CONSIDERANDO que a sentença foi confirmada no E.
Tribunal de Justiça, em favor dos servidores.

CONSIDERANDO  FINALMENTE  que  devem  ser
avaliadas em conformidade com as Leis e Regulamentos
Municipais e nos limites impostos pela sentença judicial,
devendo ser nomeada Comissão objetivando-se a avaliação
dos servidores para fins de obtenção da referida promoção.

D E C R E T A:
Art.  1º -  Em cumprimento à  Determinação Judicial

consubstanciada na prestação jurisdicional,  nomear  para
compor  a  Comissão Especial  de  Avaliação,  os  seguintes
senhores:

Presidente: Salvador dos Santos Moutinho – RG nº
.......227

Membro: Maria Aparecida da Silva – RG nº .......376
Membro:  Elis  Regina  Franco  da  Silva  –  RG  nº

........315-7
Parágrafo Único – A comissão nomeada no “caput”

deste  artigo  tem  por  finalidade  avaliar  os  servidores
públicos municipais que fazem parte da ação, ocupantes de

cargos de provimento efetivo, no período de 2009 e 2010:
ADRIANA MARIA DE JESUS FEROLDI
ANGELO FERNANDO DE SOUZA CALABREZ
Espólio de ANTONINHO DA ROCHA GOULART
DEBORA DAMAZIO DE OLIVEIRA SANCHES
DEBORA SANTOS DE OLIVEIRA CALABREZ
DOLORES MARIA BUENO
EDILSON CARLOS DE PAIVA
ELISANGELA SOARES FRANCO DA GRAÇA
GIRLENE APARECIDA FALLEIROS GOULART
IDELCI POMPEIA RODAS ZAMBÃO
IZILDINEI DE MORAES ABILA
JOSE ROBERTO DE MORAES
LUIZA APARECIDA FALEIROS
LUZIA ANTONIA DA SILVA
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
MARIA CRISTINA DOS SANTOS NOVAIS
RENATA PABLOS NOGUEIRA
RENATO MATEUS DE SOUZA
RUBENS APARECIDO BOSSO
SILVANA MATILDE VICENTE TERNEIRO
Espólio de SOLANGE MARIA PEREIRA FLORINDO
SONEIA DE SOUZA DÃO
VANETE DA SILVA MARTHOS
Art. 2º - Pelos trabalhos da Comissão responsável pela

avaliação, desde que apresente o trabalho executado, será
pago  ao  membro  servidor,  mensalmente,  o  valor
equivalente  a  130%  da  referência  01  da  Escala  de
Vencimentos  de  Cargos  Efetivos  do  Município,  conforme
previsão feita pelo artigo 181 da Lei Municipal nº 2.024/91 –
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Município,
regulamentada  por  decreto  municipal.

Art. 3º -  As avaliações devem obedecer às normas
regentes do Município e os limites impostos pela Tutela
Jurisdicional prestada nos autos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 22 de fevereiro de 2024, 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JÚNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.682, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidores  públicos  municipal”.E
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº.
01/2022, bem como, sua regular homologação feita através
do Decreto Municipal nº 4.740 de 20.12.2022, publicado no
Diário  Oficial  Eletrônico  (Edição  791)  em  data  de
21.12.2022  (pag.2/5);

CONSIDERANDO  a  necessidade  demonstrada  pelo
Diretor do Departamento Municipal de Saúde, quanto pelo
Diretor do Departamento Municipal de Turismo, no sentido
de  convocar  outros  04  classificados  ao  cargo  de  Agente
Administrativo I, tendo em vista a existência de vagas junto
a estrutura administrativa, as quais foram constatadas pelo
Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade,
bem  como  a  elaboração  de  impacto  financeiro  elaborado
pelo  Departamento  Municipal  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do Artigo 11, Inciso I, Parágrafo Único e
Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91 ficam nomeados os
seguintes candidatos aprovados para o cargo público de
caráter de provimento efetivo, a saber:

01 Agente Administrativo I
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO TOTAL

11º 23293 DAGOBERTO PECOS FERREIRA 12/02/1987 30,00

12º 19898 RAFAEL SANTOS CANDIDO 03/06/1990 30,00

13º 21404
HELLEN DE FALQUE FALEIROS
NEVES 03/07/1997 30,00

14º 21207 MITHIELLI SOUZA MORAES 24/01/1998 30,00

Art.  2º  -  Os  candidatos  ora  nomeados,  ficam
convocados para até a data da posse, que deverá ocorrer
no  prazo  de  até  30  dias,  contados  da  publicação  do
presente ato,  prazo este  constante do Artigo 63 da Lei
Municipal nº. 2.024/91, e cientes de que dentro deste prazo
deverá  se  apresentar  no  Departamento  de  Recursos
Humanos do Governo do Município de Buritama, durante o
horário de expediente, munidos de documentos exigidos no
referido Edital, cujos modelos estão disponíveis no site do
G o v e r n o  d o  M u n i c í p i o  d e  B u r i t a m a
(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaadmis
são),  para  submeter  a  exame  médico  pré-admissional,
visando o processamento admissional.

Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  dos
convocados no prazo mencionado no caput deste artigo
será considerado como desistência dos mesmos, e a não
comprovação  dos  requisitos  exigidos,  permitirão  ao
Governo do Município de Buritama revogar o presente ato
de  nomeação,  e,  nomear  e  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 21 de fevereiro de 2024, 106 anos

de Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO VASQUES JÚNIOR
Procurador Jurídico

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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